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E}IPRESA: INCOTECH cOMPANY LTDA
CNPJ:22.816.31 14
EI{DEREÇO: Rua Rui BaÍbma, Cenüo, ng municipio êno 263, sala 01, baino
TubarãolSC cEP 88701€00

DARLAN MORAES DA SILVA
.com.br TEL: 48 3053-0760

TERTO DE COilTRATO DE COIIPRA NO
b{,t2028, QUE FAZET ENTRE §l
MuillcíPlo DE I'IO HUGO E A Ei'PRESA
INCOTECH COTÚPANY LTDA.

O MUNICIP|o DE TlO HUGO, com sede na Rua Venezuela 285, Bairro
Progresso, na ckladê de Tio Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no

04.207.638/000í-59, rreste ato repÍ€sêntâda pela PREFEITO MUNICIPAL EM
EXERCICIO, Sr. ONEIDE GAYGER, e CPF no 582.291.160-91, residente e
domiciliada na Rua São Paulo, íf n4, baino Sâo Cristóvão, nesta cllade de Tio
Hugo/RS, GEP: 90345{00, doravante denorninada CONTRATANTE, e a
empÍesa INCOTECH COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no

22.816.3151000144, sêdiade na Rua Rui Barboea, no 263, sala 01, baiÍro CêntÍo,
no municipio de Tubarão/SC, CEP 88701€00, doravante dêsignada
CONTRATADA, neste eto Íêpr€entadâ peb Sr- DARLAN MORAES DA SILVA,
inscrito no CPF no 055.206.349-55, terdo êm vista o que consta no Processo no

2026.00310022, e em obsêÍvância às dhposiçües da Lei no 14.133f2021, da Lei
no 12312006 e Decreto Municipat 1.3Ê{,n023, re§olvem celebrar o presente
TeÍmo de Contreto, deconente do Prcgão Ele6nlco n'008r2026, mediante as
cláusulas e condi@s a seguir enunciadas.

t. CúUSUTÁPRIUEIRA-OEIETO.

í.1. O objeto do presênte TeÍmo de Contrato é a aquisit$o de Equipamentos e
Suprimentos de Infiormáüca, obietivando atender a§ nêcessidades das
Secretrârias de Saúde e Aseistência Social, coníorme especificações e
quantitativos estabelecirlos no Termo de ReÍerência, anexo do Editral.

1.2. Este Termo de Contrato úncr.rla-se ao Edital do Pregâo, identificado no

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de tÍan§crição'

t.3. Discriminaçãodo objeto:
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(Gigabit): Placa de rede
Ethernet para instalação
interna em computador
desktop, com interface pCl
Express, de marca dê
referência no mercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinada à
expansão ou substituição de
conectividade de rede
cabeada. lnterfacê PCI
Express x1 (compatível com
x4lx8/x1 6); velocidade mínima
Gigabit Ethemet 10/100/1000
Mbps; suporte a padrões IEEE
802.3/802.3u/802.3ab;
conector R.l-45;
compatibilidade com Windows
1O111 e Linux; suporte a auto-
negociação e auto MDI/MDI-X;
driverc disponibilizados pelo
fabricante; produto novo,
original e lacrado de fábrica;
não serão aceitos produtos
recondicionados; garantia
mínima de 12 meses.

Placa de Rde PCI Express

07 UND

22

Pen Drive 16 GB: Dispositivo
de armâzenamento portátil
(Pen Drive) com capacidade
mínima de 16 GB, de marca de
referência no mercado ou
equivalente em qualirJade e
dêsêmpenho, destinado à
transferência e
armazenamento de dados.
lnter{ace USB 2.0 ou superior
(compatível com USB 3.0/3.1);
velocidade de leitura e
gravaçáo compatível com o
padrão da interface;
compatibilidade com Wndows
í0/1í, Linux e macOS; corpo

ra uso cotidianoresistente

12 UND
MULTITAS

ER R$ 4S,75 R$ 597,00
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indicador de atividade, quando
aplicável; produto novo, original
e lactado de Íábrica: não serão
aceitos produtos
recondicionados: garantia
mínima de í2 meses.

2. CúUSULA§EGUNDA-V|GÊNC|A.

2.1. O prazo de v§ência deste Termo de Contrato é aquele de 90 (noventa)
dias fixado no Têrmo de Referência, com inicío nâ data de 18/05/2026 e
en@namento em í7108/2026, pronogável na forma do art. 107 da Lei no
Mj33n021.

3. CúU§UIÂTERCETRÂ-PREçO.

3.{. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.587,98 (um mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos).
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E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov,br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

CNPJ 04.207.ó3810001-5t
\

23

en Drivê 32 GB: Dispositivo
de armazenamento portátil
(Pen Drive) com capacidade
mlnima de 32 GB, de marca de
referência no mercado ou
equivalente em qualidade e
desempenho, destinado àtransferência e
armazenâmento de dados.
lnterfiace USB 2.0 ou superior
(compatívêl com USB 3.0/3.1);
velocidades de leitura e
gravação compatlveis com opadrão da interface;
compatibilidade com Windows
10111, Linux e macOS; corpo
resistêntê para uso cotidiano;
indicador de atividade, quando
aplicável; produto novo, original
e lacrado de fábrica; não seráo
aceitos produtos
recondicionados: garântia
mínima de 12 mêses,

P

08 UND MULTILAS
ER R$ 517,36

R$ í.587,98

I
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3.2. No valor acima estiio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e
indirêtas deconentes dâ êxecução contÍatual, inclusive tributos e/ou impostos,

R$ 67,67

VALOR TOTAL: Ui/l UlL, AulNHExÍôS Éffi
NOVENTA E OTTO CEHTAVOS,
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encargos sociais, trabalhístas, prEvidênciários, liscais e comêrciais incidentes,
laxa d9 administrâÉo, fiete, seguro ê ouho6 neessárioe ao cumprirnento
integral do objeto da conlÍatação.

4. cúusutÁqrARTA-DorAçÃooRçArEilTÁruA.

4_.1. As despesas deconentes desta contratação êstâo programadas em
dotaçâo orçamentáda pÍópÍia, prevista no oÍçareÍrto do Municipio, para o
êxerclcio dê 2026, na classificaçâo abaixo:

Órgão: 05 -secretaria da Saúde
Atividade: 1020 - Aquisição de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamêntos ê Maêrial Permanêntê

Órgâo; 05 - Secrêtaria da Saúde
Atividdq 2040 - Manut. das Athrid. Da Unirlade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgão: 01 €êcÍetaria Assistência Social
Ativídade: 2O47 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 {úaterial de Consumo

Órgão: 01 -S€cretaria Assistência Sociat
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01 §êcretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açâo
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistêncie Social
Atividade: 2O47 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material Permanente

5. CúUSULA QUTNTA - PAGAUENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAçÂO
UONETÁRIA.

5.r. O prazo para peameÍúo e d€mais condigÕes a ele rebrentes enconttam-
se no Termo de Rebrência, que sê daÉ até 30 (kinta) dias a contar do
recebimento definitivo do objeto.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública,
o valor a ser pago sêrá atuâlizado financeiramente desse a data prevista para o
pagaÍnento até a data do efetivo pagaÍnento, tendo corno base o lndice do IPCA
do mês anterior ao pagamento da parcela.
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cúusULA sE)ffÂ - REAJUSTE.6

6.í. As regras acerca do rêejustê do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Conlrato.

7. cúusurÂ sÉnrA - REpAcruAçÃo E REEeuLlBRro

7.1. O prazo para reposta ao pêdido do Conkatado de repac{uação de preços
será de 10(dez) d'tes úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Conhatado de reetabelecimênto do
equillbrio econômico-financeiro do contrato de preçoe seÉ de 10 dias úteis.

c,'' cúusulá orrAyA- GARÀNTn DE ExEcuçÃo.

8.1. Não haveÉ exigência de garantia de êxecuçâo pare a prêsêntê
conkataçâo.

9.1. As cordiç6€6 de entrega e recebimento do obieto são aquehs prêvistas
no Termo de Referência, anêxo ao Edital. Que cerá do ptazo máximo dê 30
(binta) diae . contaÍ do rccebimento dâ Ordcm de Compra e Nota dê
Emprenho.

í0. cúusu,A oÉcmA-FtscALtr/tçÃo.

t0.'1. A Íiscalizaçâo da êxecução do objeto sêÉ efetuada por
Comiseâo/Representante des[nado pda CONTRATANTE, na Íorma
esbbelecida no Termo de Reüerência, anexo do Edital.

1í. cúusurÂ DÉcmÂ pRrÍf,ErRA - oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE E
DACONTRATADA.

íí.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edihl.

íz cúusurÁ oÉctm SEGUHDA - sAilçôES At tllllsTRATlvAs.

í2.t. As sanções rehrentês à execuçâo do contreto sào aquelas Prevista§ no
Termo de Reêrência, anexo do Editâl.

13. cúusulÂ DÉcmA TÊRCE|RA - ExrlNçÃO.

í3.í. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:
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9. CúUSUI.A NONA. EilTREGA E RECEBIÍTENTO DO OB,ETO.
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13.3. A CONTRATADA reconhêce os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisâo administrativa prevista no art. 1 15 da Lei no 14.13312021.

I3.,I. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE REI.ATÓRIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.t1.3. lndenizaçÕes e multas.

í4. CúUSU|Á DÉcltrA GIUARTA -VEDAçÕES.

{4.í. É VEDADO À CONTRATADA:

í/í.í.t. Caucionar ou úilizar êBte Têrmo de Contrato para qualquêr
operação fnanceira;

11,1.2. lnterromper a exêcuçâo contratual sob al€gâçâo de
inadimplemento poÍ paÍte da CONTRATANTE, salvo no6 casos previstos em
lei.

í5. GúUSULA DÉCmA OUtilTÀ - ALTERAçÕES.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a acêitar, nas mesmas condições
contÍatuais, os acÍéscimos ou supressÕes que sê fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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t3.t.í. Por ato unilateral e escrito da Adminis[raÉo, nas situa@s
previstas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.1338021, e com as
consequêncaas indicadas no art. 139 da mêsma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sançôes previstas no Termo de ReÊrência, anexo ab Édital;

í3.1.2. Amigavelmente, no6 teÍmos do art. 138, incieo ll, da Lêi no
14.133E.02',t.

í3.2. A extinção conkatual devsÉ ser íormalmente motivada nos âutos de
processo administrdivo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla
deÊsa, vedficada a oconência dê um dos motivos pÍevistos no art. 137 da Lei no
14.133t2021.

t3.dí. Balanço dos eventos contÍduais !á cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

15.1. Eventuaisaftera@escontÍa&EisÍeger-sê-ãopeladiscipíinadoaft.124da
Lei no 14.133/2021.
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16. cúusuu oÉcmA sExrA - Dos cAsos oiltssos.

í6.1. Os casos omissos seÉo decididoe pela CONTRATANTE, segundo as
dispGiçôes contidas na Lei no 14.133nO21 e demais notÍnas de licita@s e
contratos administÍativos e, subsidiariamente, segundo as noÍmas e princípios
gerais dos contratos.

fl. :qúUSÚLADÉCMA §ÉNÍIA.PUBLICAçÂO.

17.í. lncumbirá à CONTRATATITE providenciar a publicaçâo de.ste
instruÍnento, por êxtrato, no Diário Oficial, de acordo cdn o previsto na Lei no
14.'1331202',t.

t8. CúUSULADÉCIÍAoITAVA-FORO.

1S.1. É ebito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque/RS para dirimir oe litigios
que deconerem da execução deste Termo dê Contrato que não possam ser
cornpostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato bi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e acfiado em ordem, ioi
assinado pêlos contraentes.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

Respon da CONTRATANTE

INCOTECH AisinâdodeíorÍBdrsn t

CoMPANY por rNcoTEcH CoMPANY
tTOÀ:2241 611 5«l014tl

LTDA/281 63 1 50 D.dos: 202605.re

OOt4a 1r:13:28-03!0'

DARLAN MORAES DASILVA
Responsável legal da CONTRATADA
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{5.3. As Bupressôes resultantes de acodo cêlêbrâdo êntÍê as partes
con@ntês poderão exceder o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor
inidal atualizado do contrato.


